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BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ N.º 18.093.163/0001-21, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida junto à Avenida Fernando Garcia N.º 252, bairro 

Jardim Santa Izabel, CEP: 86990-000, na cidade de Marialva, Estado do Paraná, neste ato, 

representada por FRANK SIELD SIDNEY BELLAN, portador do Registro Geral N.º 9.551.829-0, 

inscrito no CPF/MF N.º 054.975.109-22, residente e domiciliado na Cidade de Marialva, Estado do 

Paraná, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, formular a presente IMPUGNAÇÃO às 

disposições do instrumento convocatório, aduzindo, para tanto, as razões fáticas e jurídicas adiante 

expostas. 

 

                 DA TEMPESTIVIDADE. 

 

De acordo com o item 15 do Edital aludido, o pedido de impugnação poderá ser enviado no 

prazo de “até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame” sendo essa no dia 12 de 

julho de 2024. Assim o prazo estipulado para o recebimento final é o dia 8 de julho de 2024, 

segunda-feira. Portanto nesta data, deve ser a presente Impugnação considerada, nestes termos, 

plenamente tempestiva.  

 

DOS FATOS. 

 

O presente edital já transcrito neste, sob objeto licitado “Contratação de empresa para aquisição 
de ambulância tipo a - simples remoção tipo furgoneta, com recurso de Emenda Parlamentar nº 

41800008 – Proposta n° 10486.394000/1230-02,” em sua publicação traz a seguinte exigência. 
 

 

 

• “Garantia: 24 (vinte e quatro) meses.” 

 

 

 

A empresa ora impugnante, em pesquisa (fichas técnicas e sites de fabricantes) constatou 

que tal exigência contém caráter restritivo, diante disso apresenta a presente impugnação pelos 

fundamentos abaixo demostrados. 
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                DOS FUNDAMENTOS. 

 

Torna-se pertinente a presente impugnação visto que, os veículos passíveis de serem 

ofertados ao presente certame tratam-se de carros adaptados/modificados por empresas 

transformadoras para atender às necessidades individuais de cada município.  

 

Assim sendo, não há como modificar ou alterar a garantia original ofertada pelo fabricante 

ou montadora do veículo, uma vez que em vários destes veículos há a restrição de tempo ou 

quilometragem em relação à garantia, visto que estas detêm o conhecimento técnico e as 

especificações de seus veículos, são estas mesmas, fabricantes ou montadoras, que 

determinam o prazo e a validade da garantia, bem como suas restrições.  

  

Ocorre que por manter a garantia de 24 meses restringe o certame, e de acordo com o, inciso 
l, do art. 9 da Lei nº14.133/21, é vedado aos agentes públicos: 
 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na 
área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de 
participação de sociedades cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 
específico do contrato; 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra 
entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência internacional; 
III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos 
e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, 
ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução do contrato agente público de órgão 
ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a 
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
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Em relação à garantia da transformação é apresentado pela transformadora um prazo 

de 12 meses.  

 

Faz-se necessário o esclarecimento, visto que há incongruência entre o prazo de garantia 

solicitado pelo certame e aquele oferecido por grande parte das montadoras que fornecem os 

veículos passíveis de serem ofertados.  

 

Como exemplo, segue abaixo um fragmento da especificação da FIT SCUDO – 2023, em 

que neste especifica-se de forma expressa assim como em manual que o prazo de validade da 

garantia restringe-se de modo temporal, ou decorrente de uso (calculado por KM), aquilo que 

ocorrer primeiro. 

 

 
 

 

Portanto, o prazo de garantia do veículo deve ser observado conforme manual do 

fabricante, visto que, a exigência de garantia no texto do certame não prevê um limite de 

quilometragem a ser observado para que sejam resguardados todos os direitos inerentes à 

garantia dos veículos, não sendo desta forma aplicável para grande parte dos veículos passíveis 

de oferta, pois, é expresso, em grande parte dos manuais, em relação a o prazo da garantia 

ofertada pela fabricante ou montadora certas restrições de tempo e/ou quilometragem, e frente à 

presente exigência, as empresas transformadoras não podem, e nem detém conhecimentos 

técnicos para oferecer garantias mecânicas inerentes ao veículo, cabendo à montadora ou 

fabricante do automóvel essa responsabilidade. Assim como expõe o código de defesa do 

consumidor (CDC).  
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Cabe salientar ainda que a BELLAN VEICULOS ESPECIAIS mantém a garantia do 

veículo fornecida pela fabricante do veiculo, nos termos e condições expressos em manual pela 

fabricante, e também oferece garantia da transformação de 12 meses. 

 

Por todo exposto pede-se que a garantia seja CONFORME O MANUAL DO FABRICANTE, 

caso o referido município, venha fazer a alteração, é passível que seja ofertado mais modelos de 

veículos ambulância, consecutivamente cumprindo os princípios das administrações públicas e vindo a 

receber uma proposta mais vantajosa e podendo até economizar verba pública ao erário municipal, 

visto ter uma grande concorrência entre mais licitantes e mais modelos de veículos a serem ofertados. 

 

                DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS. 

 
Diante do exposto, requer seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente para que, 

seja reformado o edital, no sentido que os trechos impugnados passem a constar: 
 
 
 
 

•  “Garantia: GARANTIA CONFORME MANUAL DO FABRICANTE”. 

 

 

 

 

Nestes termos pede deferimento.  
 
 
 
 
 

                                                                                             MARIALVA, 04 de julho de 2024.  
 
 

 
 
 
 
 

 
BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI. 

FRANK SIELD SIDINEY BELLAN 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 054.975.109-22 
RG: 9.551.829-0 


